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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Fica Adjudicado e Homologado o objeto do Convite 
de Preços nº. 31/2021, dispondo sobre contratação de 
empresa especializada para triturar, separar e processar 
os RCCs (Resíduos de Construção Civil) acumulados no 
Aterro Sanitário (ATT Municipal), tendo como vencedora 
à empresa: ESAL EMPREENDIMENTO E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA pelo valor global de R$109.800,00 ( 
cento e nove mil e oitocentos reais). Data: 30 de setembro 
de 2021.

Extrato de Contrato: Contrato n.º 2.828/2021 – 
Contratada: ESAL EMPREENDIMENTO E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA que teve por objeto contratação de 
empresa especializada para triturar, separar e processar 
os RCCs (Resíduos de Construção Civil) acumulados 
no Aterro Sanitário (ATT Municipal), referente ao Edital 
do Convite de Preços n º 31/2021, no valor global de 
R$109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais). Data: 
30 de setembro de 2021.

Fica Adjudicado e Homologado o objeto do Convite 
de Preços nº. 29/2021, dispondo sobre Contratação de 
serviços médicos para atendimentos nos “ESFs” para 
coberturas de férias, folgas, afastamentos, entre outros 
motivos dos médicos da “Estratégia Saúde da Família” 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como vencedora 
à empresa: BERTOQUE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
pelo valor global de R$105.600,00 (cento e cinco mil e 
seiscentos reais). Data: 13 de setembro de 2021.

Extrato de Contrato: Contrato n.º 2.820/2021 – 
Contratada: BERTOQUE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
que teve por objeto Contratação de serviços médicos 
para atendimentos nos “ESFs” para coberturas de férias, 
folgas, afastamentos, entre outros motivos dos médicos 
da “Estratégia Saúde da Família” da Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao Edital do Convite de Preços n º 
29/2021, pelo valor global de R$105.600,00 (cento e cinco 
mil e seiscentos reais). Data: 13 de setembro de 2021.

PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CAM/22/2021
Objeto: Declara ponto facultativo no dia 01 de 

novembro de 2021- Segunda-feira, no âmbito do Poder 
Legislativo.

O VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º Fica declarado “ponto facultativo” no dia 01 de 
novembro de 2021, Segunda-feira, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, em virtude do feriado do dia 02 de 
novembro- Finados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 25 de outubro de 2021.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente
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